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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Rua Trairi, 516, Petrópolis, Natal – RN. 

CONTRATO N° 16/2024 

 

CONTRATO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

ALIMENTAÇÃO COM KIT LANCHES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO DEPARTAMENTO EVENTOS  

ATRAVÉS DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

DE NATAL, E A EMPRESA BODEGA 

REFEIÇÕES SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E LAZER pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

nº 05.480.342.0001-70, estabelecida na Rua Trairi, Bairro: Petrópolis – CEP: 59020-150  

nesta capital, representada pela Secretária De Esporte e Lazer  JÓDIA FERREIRA 

SANTOS DE MELO MENEZES CONTRATANTE, e a BODEGA REFEIÇÕES 

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Dr. José Bezerra nº.358,sala 01, Bairro Centro, Lucrécia/RN, CEP 59.805-000, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 18.974.936/0001-89, doravante denominada CONTRATADA e aqui 

representada por MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS, resolvem firmar o 

presente negócio jurídico, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o 

que consta no Processo nº SEL-20241002050 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

de Licitação nº 005/2024, no Processo Administrativo SEL - 20241002050, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços 

de alimentação com kit lanches para serem utilizados pelo departamento de eventos, 

conforme especificações técnicas e as condições estabelecidas do Termo de Referência, 

visando atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Natal/RN. 

 

1.2. Objeto da Contratação: 
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ITE

M 

                         ESPECIFICAÇÃO QUANTIDAD

E 

 

  1 

Kit Lanche – Caixa plástica transparente contendo 01 

fruta higienizada e de fácil consumo, 01 garrafinha de 

suco natural de fruta com 200 ml (sabores variados) 01 

fatia de bolo (100 gramas) 01 pão de queijo (100) gramas. 

Descartáveis inclusos. 

         

         1800 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data da assinatura, na 

forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, 

IV E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim 

como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO (ART. 92, V E 

VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. DO VALOR 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 23.850,00 (Vinte três mil oitocentos e cinquenta 

reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e 

COFINS, nos casos em que o CONTRATADO esteja enquadrada na condição de tributação 

em regime não cumulativo de PIS e COFINS, conforme legislação que rege a matéria. 

5.1.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido 

na Lei Federal nº 9.430/96, na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 

e no Decreto Municipal nº 12.460/2022. 

5.1.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

5.1.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar 

declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da RFB nº 1234, 
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de 11 de janeiro de 2012. 

 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2.1.4. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 

do débito será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo 

pagamento. A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), apurado no mês anterior, ou com base no Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-

M/FGV, caso este seja mais vantajoso para     o Município. 

 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente quando o CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente será precedida do 

recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e no 

Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente com 

o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal OU 

instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do CONTRATANTE; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
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5.4.5. A Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Contratação 

Direta; 

b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a existência de ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.6.1 A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021). 

5.4.7. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

5.4.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica (§6º do art. 7º da IN nº 77, de 2021). 

5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação junto ao Sicaf. 

5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 29/07/2024. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, 
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os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice 

INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possam) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vierem) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

 7.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou 

a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade à fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA; 

 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança equivalente 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

7.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

7.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
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domicílio ou sede do CONTRATADO; 

7.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

7.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

7.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

7.1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 

7.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência e demais documentos da contratação. 

   7.1.20 Alvará de Registro Sanitário de Estabelecimento de Produtos             

Alimentícios expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado 

da Saúde. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanção motivadas pela inexecução total ou parcial de 

Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Promover a mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar a correta 

destinação das embalagens com vistas à reciclagem do material. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO 

CONTRATO 

11.1. Ao Fiscal do Contrato caberá:  

I – Verificar o produto objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o 

objeto deste;  

II – Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre o fornecimento 

realizado, acompanhando toda a implantação do sistema adquirido bem como os 

procedimentos de manuseio dos materiais;  

III – Atestar e encaminhar a nota fiscal ao Setor competente pela autorização do 

pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DOS 

BENS 

12.1. O objeto do presente ajuste deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer de Natal (Rua Trairi, Petrópolis, CEP 59020-150, Natal/RN).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA 

13.1. A entrega dos kits lanches será efetuada de maneira parcelada, de acordo com a 

necessidade do departamento solicitante, sendo informado os quantitativos e locais de 

entrega, hora e data, nos dias úteis, fim de semana e feriado, pelo gestor do contrato e 

responsável por ele designado junto a contratada, através de meios de comunicação, com 

antecedência mínima de 24h. 

13.2. Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, o bem a 

ser adquirido será recebido da seguinte forma:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

13.3. O recebimento definitivo dos objetos dar-se-á após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

data da entrega definitiva, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo fiscal do contrato, 

para o recebimento do bem.  

13.4. O objeto da presente licitação será recebido em sua totalidade ou parcelado, conforme 

termo de referência. Caso não esteja previsto no termo de referência, o bem deverá ser 

entregue na sua totalidade.  

13.5. Não será recebido o bem com vício, defeito, ou avaria, devendo o mesmo não ter tido 

uso anterior.  

13.6. Caso a unidade apresente vício, defeitos ou avarias (inclusive no momento do 

transporte ou descarga), que comprometa o seu uso regular, deverá ser substituído pela 

contratada sem quaisquer ônus (sejam estes diretos ou indiretos) para a CONTRATANTE, 

conforme estabelecido na Cláusula Terceira, inciso IV, deste contrato;  
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13.7. Caso de necessidade de substituição do(s) bem(ns), a unidade que substituirá, terá o 

mesmo prazo de garantia originalmente dado ao bem substituído, a contar da data em que 

ocorrer a substituição, constante em Nota Fiscal;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 

14.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários 

através da Dotação Orçamentária: 

Classificação Orçamentária: 27.812.148.2-390 - fortalecimento de iniciativa de fomentar a 

integração social, desportiva e de lazer. 

Fonte de Recurso: 15000000  

Elemento de Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 155 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

15.1 – Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.2. Multa, em qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas de 15.1.2 a 15.1.7 do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 
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condutas descritas nas alíneas de 15.1.8 a 15.1.11 do subitem acima deste Termo de Contrato, 

bem como pelas infrações administrativas descritas nas alíneas de 15.1.2 a 15.1.7 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 

da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE poderá considerar extinto o contrato, de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer 

indenização, nos casos e formas fixados no Decreto Federal nº 10.024/2019 e, 

subsidiariamente pela Lei nº 14.133/2021.  

16.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) O desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) A decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

g) O atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

i) O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

j) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021;  

k) A supressão, por parte da Administração dos serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021;  

l) A suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

m) repetidas suspensões que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

n) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 
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o) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental;  

16.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

16.4. A extinção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial;  

16.5. Quando a extinção ocorrer sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I – Devolução da garantia;  

II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III – Pagamento do custo da desmobilização.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 

seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 

legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES 

18.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo 

de Contrato no sítio oficial do Diário Oficial do Município (portal transparência) na rede 

mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, 

c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a 

finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da 

informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da parte infratora responderá 

pelas perdas e danos devidamente apurados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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21.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes o 

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
   

Natal, 13 de Agosto de 2024. 

 

 

 

_______________________________________________ 

JÓDIA FERREIRA SANTOS DE MELO MENEZES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE NATAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS 

BODEGA REFEIÇÕES SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CONTRATADA 
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